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O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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Município de Nova Granada - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 00010/2023 24/01/2023

T O R N A  S E M  E F E I T O  A
DESIGNAÇÃO  EM  FUNÇÃO
GRATIFICADA CONSTANTE DA
PORTARIA Nº 00005/2023 DE
12/01/2023,  EM  RELAÇÃO  A
S E R V I D O R A  P Ú B L I C O
MUNICIPAL, QUE ESPECÍFICA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo,  no  efetivo  exercício  do  cargo,  Sr.ª.  Tania  Liana
Toledo Yugar, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que a Administração Pública e seus
servidores são pautados pelos Princípios Constitucionais da
Legalidade,  Impessoalidade,  Moralidade,  Publicidade,
Eficiência  e  Autotutela;

RESOLVE:-
ARTIGO  1º  -  Tornar  sem  efeito,  a  gratificação  de

função mensal, em relação a servidora público municipal,
Professora PEB - I, Sra. Elisangela Sinibaldi, portadora do
RG nº 27.696.511-5 SSP/SP, a partir de 12/01/2023.

ARTIGO 2º - Fica a Responsável pelo Departamento
de Pessoal, autorizada a proceder às anotações de estilo,
no prontuário da servidora.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário em
especial a Portaria 00005/2023 de 12/01/2023, retroagindo
seus efeitos á 12/01/2023.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.
Nova Granada, 24 de Janeiro de 2023.
TANIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL
Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

...........................................................................................................
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